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PREFEITURA MUMCIPAL 1)1 

I)F'PUTADO IRAPUAN PINIJEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

A (as) Secretaria (s) da Saüde, da Educacao, de Governo e Esportes e do 

Desenvolvimento Social e Econômico. 

Informacoes em Recurso Administrativo 

PROCESSO: TOMADA DE PREOS N 2  2023.05.11.1 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

IMPETRANTE(S): MATHEUS MACEDO LOPES ME 

0 Presidente da Comissào de Licitaçao deste MunicIpio informa aos 

Secretários (as) / Ordenadores de despesas da Unidades Administrativas acima 

citadas, acerca do Recurso Administrativo impetrado pela empresa MATHEUS 

MACEDO LOPES ME, requerendo a reconsideraçâo de nossa decisâo no que é 

pertinente ao julgamento de habilitaçao da empresa: NAYANE PINHEIRO 

COMERCIO E sERvlcos. 
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DOS FATOS 

Intenta a recorrente a inabilitacão da empresa NAYANE PINHEIRO 

COMERCIO E sERvlcos, pelas razOes que seguem em resumo: 

NAYANE PINHEIRO COMERCIO E 

sERvIcos: 

Descumprimento ao item 4.1, alInea "a" - 

"Os Documentos de Habilitacao deverão ser 

apresentados da seguinte forma: a) Em 

originals ou publicacão em Orgâo Oficial, ou, 

ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório, exceto para a 

garantia, quando houver, cujo docurnento 

cornprobatório 	deverá 	ser 	exibido 

exciusivarnente em original"; 

Descumprimento ao item 4.2.4.3 - 

Qualificacão Técnica, subitem 4.2.4.3.1, 

alInea "c", da habilitacão: 

4.2.4.3 - Comprovacão da licitante possuir 

em seu quadro permanente na data da 

licitacao profissional de nIvel superior 

formado em jornalismo, corn experiência 

comprovada através de atestados, 

declaracoes ou afins, em servicos 

compatIveis corn o objeto da licitacao, sendo 

vedada a participação do profissional como 
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responsável técnico de mais de uma 

licitante, caso em que, constatado tal fato 

deverá o profissional optar por urna das 

licitantes, inabilitando - se as demais, sob 

pena de inabilitaçao sumária de todos as 

concorrentes; 

4.2.4.3.1 - 0 vinculo do profissional acima 

exigido poderá ser comprovado do seguinte 

modo: c) Se contratado, através de contrato 

de prestacão de serviço, vigente na data de 

abertura deste certame, assinado e corn 

firma reconhecida das partes. 

Vale ressaltar que a empresa NAYANE PINHEIRO COMERCIO E 

sERvIcos, apresentou contrarrazöes. 

Nesse diapasão, segue análise e consideraçOes de fato e de direito 

acerca do mérito do recurso administrativo interposto. 

Passamos, pois, a análise do ponto questionando, cabendo, de inIcio, 

ressaltar que nossos posicionarnentos acostam-se sempre aos PrincIpios basilares 

da Administracao Püblica, bern como ao clever da Administracão de sempre buscar 

a proposta mais vantajosa, em conformidade corn o disposto no art. 32,  caput, da 

Lei de Licitaçöes, in verbis: 
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Art. 32  A Iicitacao destina-se a garantir a 

observôncia do princIpio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais 

van tajosa para a Administraçao e será 

processada e julgada em estrita 

conform idade corn os princIpios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da 

mora/idade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculacao ao 

instrurnento convocatório, do julgarnen to 

objetivo e dos que Ihes são correlatos. 

Nesse sentido, cumpre deixar sublinhado que nossa análise e 

entendimento estão pautados nas normas pátrias a reger a atuacão püblica. 

Não é demais lembrar que a vinculação dos participantes aos termos 

estipulados no Edital de Licitação é princIpio fundamental do procedimento 

licitatório, sendo indispensável a garantia da Isonomia e do Interesse Püblico, 

sendo o PrincIpio da Vinculaçao do Instrumento Convocatório previsto no art. 

41, caput, da Lei n 2  8.666/93, que assim dispOe: 

Art. 41. A Adrninistraçao não pode 

descumprir as normas e condicoes do edital 

ao qualse acha estritamente vinculada." 

Outrossim, o respeitável Procurador-Geral do Ministério Püblico 

junto ao Tribunal de Contas da União, Lucas Rocha Furtado, debrucando-se 

sobre o tema, informou o que se segue: 
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"0 instrumento convocatório é a lei do 

caso aquela que ira regular a atuacão tan to 

da administracao páblica quanto dos 

licitantes. Esse princIpio é mencionado no 

art. 3Q  da Lei de Licitaçöes, e enfatizado pelo 

art. 41 da mesma lei que dispöe que "a 

Administracao não pode descumprir as 

normas e condicoes do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada" 1  

Portanto, a Administracao, durante o processo licitatório, está adstrita 

As exigências veiculadas pelo instrumento convocatório, não cabendo acatar o 

que não esteja condizente corn as condiçoes legais e editalIcias, que se 

colocam no sentido de garantir a regularidade da licitante no que diz respeito aos 

pontos que podem repercutir, inclusive, na execução do objeto contratado. 

Nesse trilhar a Comissão de Licitacão toma conhecimento de todos os 

pedidos (razöes) da empresa requerente, bern como das ContrarrazOes 

apresentadas. 

Em relacão ao exposto pela empresa: MATHEUS MACEDO LOPES ME, 

referente ao seu pedido de reconsideração de julgamento de habilitaçao da 

empresa: NAYANE PINHEIRO COMERCIO E SERVIOS quanto ao 

descumprimento dos itens 4.1, alInea "a" e 4.2.4.3.1, alInea "c", do edital, vamos 

direto ao ponto. 

1  furtado, Lucas Rocha - Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416 
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A empresa: NAYANE PINHEIRO COMERCIO E SERVIcOS, apresenta 

seus documentos de Habilitacao conforme exigido no Instrumento Convocatório. 

No que diz respeito aos documentos apresentados em atendimento aos itens 4.1, 

ailnea "a" e 4.2.4.3.1, alInea "c", do edital, foi realizado diligência por porte desta 

comissâo, a fim de verificar os docurnentos apresentados, conforme consta no 

procedimento licitatório. 

E dever do agente püblico, zelar pelas boas práticas e pelos princIpios 

da Administracão Püblica. E que suas acOes sejam voltadas ao Formalismo 

Moderado, e não ao excesso de formalismo, senão vejamos o que aborda o 

Plenário do Tribunal de Contas da Uniâo - TCU, no acordão 1.211/2021- Plenário: 

o Plenário do TCU voltou a se manifestar 
conforme o entendimento do Acórdão 
1.211/202 1-Plenário, indicando que 
"admitir a juntada de documentos que 
apenas venham a atestar condicao pré-
existente a abertura da sessão pUblica do 
certame nào fere os princIpios da isonomia 
e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou 
seja, a desclassificação do licitante, sem que 
Ihe seja conferida oportunidade para sanear 
os seus documentos de habilitacão e/ou 
proposta, resulta em objetivo dissociado do 
interesse püblico, corn a prevalência do 
processo (rneio) sobre o resultado almejado 
(fim)". 
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Além disso, o Tribunal reafirrnou que a 
vedacao a inclusão de novo docurnento 
(prevista no art. 43, §3 2, da Lei 8.666/93 e 
no art. 64 da Nova Lei de LicitacOes), nào 
alcanca docurnento ausente, comprobatório 
de condicao atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi 
juntado corn os demais cornprovantes de 
habilitacao e/ou da proposta, por equIvoco 
ou faiha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro. (Acórdão 
468/2 02 2-Plenário). 

Assim, a realizacao da diligência realizada no certarne licitatório, 

buscou averiguar a veracidade das informacOes requeridas, quanto da 

originalidade do documento apresentado, e quanto da originalidade das 

assinaturas no "Contrato de Prestacão de Serviço", apresentado, onde restou 

comprovado, assim não existindo rnotivos que acarretassem na declaracão de 

Inabilitacao da empresa: NAYANE PINHEIRO COMERCIO E SERVIcOS. 

Logo, se faz necessário relatar que nao houve acréscirno de 

docurnentacão e nem ausência de docurnentação por parte da empresa: NAYANE 

PINHEIRO COMERCIO E SERVIç0s, no procedimento licitatório. 

A diligencia foi realizada corn fuicro no item 6.4 do Edital: 

6.4- E facultado a Cornissão de Licitaçao ou 

a autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a 

esciarecer ou complementar a instrucão 

do processo, vedada a inclusào de 

docurnentos ou informaçOes que deveriam 

constar originariamente da proposta; 
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Portando, resta claro que a ausência de informaçöes por parte da 

empresa: NAYANE PINHEIRO COMERCIO E SERVIcOS, não são motivos de 

Inabilitacão da participante no certame licitatório, uma vez que foram situaçöes 

sanadas por diligência. 

In casu, diante de todo o exposto, não assiste razão da recorrente 

quanto ao alegado nesse tópico. 

DA DECISAO 

Diante do exposto, somos pela IMPROCEDENDIA do recurso 

apresentado, permanecendo o julgamento proferido. 

Dep. Irapuan Pinheiro - CE, 23 de Junho de 2023. 

4n+odio u"cas lo~zae Sousa' 
Presidente da CPL do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro 
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